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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-8

Estudo Técnico Preliminar 25/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00058017/2026-20

2. Descrição da necessidade

2.1. Em síntese, a pretensa contratação visa atender a necessidade de materiais de consumo – limpeza, higiene, acondicionamento e embalagem,
descartáveis, escritório, gás de cozinha, copa e cozinha e pequenas manutenções, destinada ao 25ºBPM/M e Subunidades, para suprir as demandas
correntes para o primeiro semestre do ano corrente, possibilitando a manutenção diária das instalações físicas e o adequado funcionamento das atividades
de atendimento ao público interno e externo.

2.2. O objetivo é realizar um procedimento licitatório destinado à compra de materiais de consumo com a melhor relação custo-benefício, mediante a
estipulação de critérios de aferição de qualidade.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
25º BPM/M - Seção de Materiais 2º Sgt PM 128658-7 Monica di Cesar Sifuentes

25º BPM/M - 1 Cia PM Cb PM 134640-7 Leandro de Oliveira Alves

25º BPM/M 2ª Cia PM Cb PM 129607-8 Clayton Rodrigues de Jesus

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os objetos referentes a esta aquisição de materiais de consumo ( limpeza, higiene, acondicionamento e embalagem, descartáveis, escritório, gás de 
cozinha, copa e cozinha) destinado a manutenção do Estado Maior  e Companhias Subordinadas do 25º BPM/M.

4.2. O contratado deverá entregar o material no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única 
no seguinte endereço: Rua Taquaral, 25 - Jd Itapecerica - Itapecerica da Serra - SP CEP 06853-400

4.3. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica, normas técnicas em 
vigor. Os itens deverão ser de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.

4.4. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa 
ou instituição de qualquer natureza.

4.5. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados , 
relacionados  com  as  características  dos  materiais  fornecidos.  Caso seja  necessária  averiguação  das especificações técnicas dos objetos, a 
contratada deverá apresentar amostra do objeto no prazo estipulado pela Contratante.

4.6. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus para o 25º BPM
/M.

4.7. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 
objeto em desacordo com as condições pactuadas.
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4.8. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na 
produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identificar o melhor preço e a qualidade dos 
itens adquiridos, sendo considerados válidos e dentro do estabelecido.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução consiste na aquisição de materiais de consumo destinados ao atendimento das necessidades administrativas e operacionais do 25º BPM
/M, visando garantir a continuidade das atividades desenvolvidas pela Unidade.

6.2. Os materiais a serem adquiridos compreendem itens de uso contínuo, tais como materiais de expediente, higiene e limpeza, copa e cozinha, entre
outros insumos necessários ao funcionamento diário das dependências administrativas, alojamentos, salas de instrução e demais setores da OPM.

6.3. A contratação permitirá o abastecimento das unidade, assegurando condições adequadas de trabalho aos policiais militares e servidores, bem como a
manutenção da organização, limpeza e suporte logístico às atividades institucionais.

6.4. A aquisição será realizada mediante processo de contratação conforme a legislação vigente de licitações e contratos administrativos, observando os 
princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública.

6.5. Dessa forma, a solução proposta busca garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais do 25º BPM/M, evitando  
desabastecimento de materiais essenciais e contribuindo para a adequada prestação do serviço público de segurança à sociedade.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Para os materiais descartáveis as quantidades dos itens pretendidos serão distribuídos conforme segue:

COD 
MAT

UNID FORNEC DESCRIÇÃO EM 1ª CIA 2ª CIA

626489 Fardo 64 Rolo

Papel Higiênico-folha Dupla; Classe 01; Na Cor Branca; 100% 
Celulose Virgem; Comprimento do Rolo de 30 M; Com Largura de 
10 Cm; Diametro No Maximo de 11,7 Cm; Largura do Tubete 10 
Cm; Diametro Interno do Tubete Maior Que 4 Cm; Acabamento 
Gofrado, Em Relevo; Picotado; Fragrancia Neutra; Rotulagem 

Contendo Marca, Quantidade de Rolos; Aroma Neutro, Metragem do 
Papel; Nome do Fabricante e Fantasia, Cnpj; Telefone do Sac; 

Embalagem Com Boa Visibilidade do Produto, Fardosconstituidos 
Por Pacotes de 4 Rolos; Conforme Norma Abnt Nbr 15464-2;

20 20 25

391002
Caixa 1000 

Unidades Colher de Plastico Em Poliestireno Natural(atoxico); Medindo No 
Minimo (12,5)cm; Com Capacidade Minima de (3,0)ml; Espessura 

Minima de (0,7)mm; Na Cor Branca;

1 1 1

627993 Galão 5 litros
Sabonete; Liquido; Neutro, Suave (ph Entre 7,0 a 8,0); para Higiene 

Das Maos, Com Validade Minima de 1 Ano a Contar Da Data de 
Entrega; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega; Aos 

Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa 

10 10 15
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380018
Frasco 500 

Mililitro

Higienizador; Em Gel, para As Maos; Sem Perfume, Sem Corante; 
Composto de 70% de Alcool Etilico; Agentes Hidratantes, 

Emolientes; Indicado para Antissepsia Das Maos; Acondicionado Em 
Frasco Com Valvula Pump e Trava de Seguranca; Produto Sujeito a 

Verificacao No Ato Da Entrega de Acordo Com a Legislacao 
Vigente, Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 
Validade Minima do Produto de 24 Meses a Contar Da Data de 

Fabricacao

40 40 40

234323 Balde 20 Litro
Shampoo Automotivo; Tipo Liquido, Viscoso, Na Cor Ambar, 

Neutro, Ph Entre 6,5 e 7,5; Composicao:; Dodecilbenzeno Sulfonato 
de Sodio (15%), Densidade 1,03 a 1,05 G/cm3, Viscosidade 150 a 
250 Mpa.s; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega; Aos 

Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa

2 2 2

390766 Frasco 1 Litro Alcool Etilico para Limpeza; Com Teor Alcoolico de 70 % Inpm, 
Liquido, Sem Perfume; Embalado Em Frasco Plastico; Produto 

Sujeito a Verificacaoo No Ato Da Entrega,aos Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; Validade Minima de 12 Meses

40 40 40

310039
Frasco 500 

Mililitro

Detergente Liquido; Principio Ativo Composicao Basica; 
Composicao Basica Com Glicerina e Tensoativo Biodegradavel; 

Preservantes,sequestrante,espessante,fragancias Concentrado; Valor 
do Ph Entre 5,5 e 8,0; Composicao Aromatica Neutro,sem Fragrancia,

na Cor Amarela; Acondicionado de Forma Adequada,com Bico 
Dosador; Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega; Aos 

Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa

120 120 120

396308 Unidade
Pano de Limpeza; Composto de 100% Algodao Alvejado,tipo Saco 
Fechado; Medindo (50 x 70)cm; Com Variacao de No Maximo 10% 
Nas Dimensoes; Com Todas As Laterais Costuradas,sendo Que As 
Areas Proximas As Costuras Deverao Ficar Lisas; Na Cor Branca; 

Acondicionado Em Sacos Plasticos

40 40 40

295488
Pacote 100 

Unidade

Saco de Lixo P/uso Domestico; de Resina Termoplastica de Origem 
Sustentavel; Com Capacidade de 30 Litros; Medindo No Minimo 62 
Cm de Altura, 59 Cm de Largura C/ Variacao Tolerada de +/- 1cm; 

Na Cor Preta, Com Ausencia de Furos Rasgos Ou Ranhuras, 
Espessura de 6 Micras; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 

Com a Nbr 9191, Classe i Tipo B, Com Rotulagem Adequadana 
Embalagem de Acondicionamento

15 15 20

359114
Pacote 100 

Unidade
 Saco de Lixo P/uso Domestico; de Polipropileno (resina 

Termoplastica de Origem Sustentavel), Reforcado; Com Capacidade 
de 200 Litros; Medindo (90 x 110) Cm (lxa), Com Espessura Minima 

de 10 Micras , Na Cor Preta, Com Ausencia de Furos Rasgos Ou 
Ranhuras; Suportando No Minimo 40 Kg; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Nbr 9191:2008 e Alteracoes Posteriores, Com 

Rotulagem Adequada Na Embalagem de Acondicionamento

20 15 15
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249903
Frasco 500 

Mililitro
Limpador Multiuso Domestico; Liquido; Composto de Cloreto 

Benzalconio 0,3%, Principio Ativo, Alcooletilico, Alcool Isopropilico 
Tensoativo Nao Ionico; Alcool Graxo Etoxilado, Agentes de Controle 
de Phe Agua; Embalado Em Embalagem Que Assegure a Integridado 
do Produto; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega; Aos 

Procedimentos Administrativos Determinados Pela Anvisa

40 40 40

405276 galao 5 litros

Desinfetante; Categoria Basica Restrita Desinfetante e Detergente 
Perfumado; Principio Ativo Polieter Glicolico Graxo, Cloreto de 

Alquild Imetil Benzil Amonio - 2,5%; Composicao Basica Eficaz Em 
Bacterias Gran-positivas e Micro Organismos Gran-negativos; 4,5- 
6,5 Baixo Poder Espumante, Nao Requer Enxagues Prolongados; 
Composicao Aromatica Floral,na Cor Roxa; Acondicionado Em 
Embalagem Adequada; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega; Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

Validade Minima 12 Meses

10 10 10

331905
Frasco 

360Mililitro

Desodorizador Ambiental; Tipo Aerossol; Aroma Lavanda; 
Composto de Propelentes (isobutano e Propano) Monooleato 
Sorbitan, Fosfatos; Em Frasco de Aluminio, Que Mantenha a 

Integridadedo Produto; Produto Sujeito, Na Data Da Entrega, Aos 
Procedimentos Administrativos Determinados Pela Anvisa

10 10 10

397370
Frasco 300 

Mililitro

Saponaceo Cremoso; Principio Ativo Linear Alquilbenzeno Sulfonato 
de Sodio Biodegradavel; Composicao Basica Tensoativos Anionico e 

Nao Ionico,espessante, Alcalinizantes; Composicao Basica 
Preservantes,fragrancia,pigmentos(exceto P/ Versaooriginal) e 

Veiculos; Pigementos e Outras Substancias Quimicas Permitidas; 
Composicao Aromatica Limao; Acondicionado Em Frasco Plastico,
pesando 300ml; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega; 

Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa

15 15 20

310507 Garrafa 5 Litro
Agua Sanitaria; Solucao Aquosa; Acondicionado de Forma 

Adequada; Teor de Cloro Ativo de 2,0% a 2,5% P/p, Produto a Base 
de Cloro; Sem Aromatizante; Produto Sujeito a Verificacao No Ato 
Da Entrega; Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

Com Validade de No Minimo 6 Meses a Partir Da Data de Fabricacao

20 10 20

481018
Embalagem 8 

Unidade La de Aco; Composto de Aco Carbono; Acondicionado Em Saco 
Plastico; Embalado de Forma Adequada

10 5 5

436328
Pacote 1000 

Unidade

Toalha de Papel Interfolhada - Institucional; Toalha de Papel 
Interfolhada - Institucional; Classe 1; Com 2 Dobras; Na Cor Branca; 

Com Folhas Simples; Gofrado; Abnt Nbr Vigente; 100% Celulose 
Virgem; Medindo 22 x 21 Cm - Oscilacao de 1 Cm (+/-); Em 
Embalagem Apropriada Que Garanta a Integridadedo Produto

60 20 40

374443 Fardo 6 Rolos
Toalha de Papel Em Bobina - Institucional; Classe 1; Na Cor Na Cor 

Branca; Folhas Simples, Gramatura de 29 a 31g/m2; Acabamento 
Gofrado; Abnt Nbr 15464, Conforme Norma Tappi T437 Om-90; 
100% Fibra Vegetal, para Utilizacao Em Toalheirosde Auto Corte; 

Medindo 20cm de Largura; Em Caixa de Papelao Reforcada; 

6 0 0
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Impureza Maxima de 15mm2/m2; Alvura Superior a 85%; Absorcao 
Minima de 5,8g/g de 6 Segundos

355563 unidade Balde para Uso Domestico; de Polipropileno; Com Capacidade para 
20 Litros; Sem Tampa, Com Alca de Metal

4 4 4

421697 unidade
Vassoura; Tipo Vassourao; Propriedades Minimas:cepa Em Madeira; 
Medindo 40 Cm; Com Cerdas de Piacava Natural; Cabo de Madeira, 

Medindo 120 Cm

2 1 3

421697 Unidade
Vassoura, Domestica, Base 30cm, , Cepa Em Polipropilen, Cerdas de 

Nylon 

12 6 6

626109 Unidade Rodo, Cepa Em Madeira, Med.40cm, Borracha Dupla, Cabo Madeira, 
Med.120cm

12 6 6

630614 Unidade Dispenser para Papel Toalha; de Plastico Abs, Alto Impacto, para 
Papel Toalha Interfolha de 2 Dobras; Na Cor Branca, Com Visor 

Transparente para Controle de Reposicao; No Formato Retangular; 
Com Dimensoes de 29 x 25 x 12 Cm (altura x Largura x 

Profundidade); Com Sistema de Travamento Por Pressao, Com 
Chave; Com Um Kit de Fixacao Contendo Buchas e Parafusos

4 4 4

416696 bobina 300m Pano Multi-uso Em Fibras Viscose, Med.300mx28cm(compr. x Larg.)
verde 

4 2 4

417219
Caixa 2500 

Unidade

 Copo Descartavel; Poliestireno; Com Capacidade Minima para 
200ml, Na Cor Branco Leitoso; Acondicionado Em Mangas, e Massa 

de Cada Copo Pesando No Minimo 1,80 Gramas; Devera Constar 
Impresso Na Manga a Capacidade Total de Massa do Copo e a 

Quantidade; Os Copos Devem Conter Gravado de Forma Indelevel: 
Em Relevo a Marca Ou Identificacao do Fabricante; Simbolo de 

Identificacao do Material P/ Reciclagem Conforme Nbr 13230/2008 e 
Alteracoes Posteriores; Os Copos Deverao Estar Em Conformidade 

Com Certificacao Compulsoria Inmetro Nbr 14865 Vigente

10 8 12

437878 unidade
Garrafa Termica; de Pressao Com Alavanca; Com Capacidade de 1,9 

Litros; Corpo Em Aco Inoxidavel; Ampola Em Aco Inox; Com 
Tampa Em Polipropileno Reforcado; Alca e Cabecas Fixas Ao Corpo 

Da Garrafa; Lisa; Cor Da Garrafa Prata Inox, Com Tampa e Alca 
Preta

4 2 4

437872 Unidade
Garfo Mesa Material Corpo: Aço desligada , Material Cabo: Aço 

desligada , Tipo: Mesa , Características Adicionais: Liso E Polido , 
Comprimento: 21 C

40 40 40

320289 Unidade

Faca de Cozinha-refeicao; de Mesa; Em Aco Inox; Medindo No 
Minimo (20x229)mm (lxc); Espessura Minima de 4,00 Mm (na 40 40 40
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Juncao); Com Cabo de Aco Inox

274113 Unidade
Colher Mesa Material Corpo: Aço Desligado , Material Cabo: Aço 

Desativado , Características Adicionais: Lisa E Polida;Comprimento 
23 Cm E Espessura 3 Mm

20 20 20

411494 unidade
Recipiente para Lixo; Em Polipropileno; No Formato Retangular, 

Fechado, Sem Aberturas Ou Frestas Nasparedes, Com Cantos 
Arredondados; Com Capacidade para 30 Litros; Com Tampa; Em 

Polipropileno, Na Mesma Cor; Tipo Vai-vem (basculante Livre); Sem 
Pedal; Cesto Sem Rodas; Na Cor Branca

10 4 6

366699 par
Luva para Limpeza; Borracha de Latex 100% Natural,resistente,

flexivelde Acordo Com a Nbr-13393; Tamanho Medio; Com 
Revestimento Interno 100% Algodão Em Flocos,com Superfície 

Externa Antiderrapante; Com Bainha; Cor Amarela

20 10 20

621605 Unidade Pa de Lixo; Em Polipropileno; Medindo 26,5 x 27 x 13,5 Cm (+/-
10%); Cabo de Pvc; Com 82 Cm (+/-10%)

6 6 8

255136 caixa 800g

Detergente em pó para lavagem de roupas; princípio ativo: Alquil 
Benzeno Sulfonato de Sódio Linear; contendo tensoativos aniônicos e 

não iônicos; coadjuvantes, enzimas, fragrância e pigmentos; teor 
mínimo de tensoativo aniônico conforme legislação vigente; pH da 
solução aquosa a 1% entre 7,0 e 10,5; produto biodegradável; isento 

de fosfatos (quando aplicável); embalado em caixa de papelão 
resistente, contendo peso líquido 800g; produto devidamente 

notificado/registrado na ANVISA.

20 10 10

226097
Pacote 100 

Unidade

Saco de Lixo P/uso Domestico; de Polietileno; Com Capacidade de 
50 Litros; Medindo (63 x 80)cm (l x A); Preto; Suportando 10 Kg; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Nbr 9191:2008 e 

Alteracoes Posteriores

20 5 5

472871
Frasco 200 
Mililitros

Lustrador Móveis Componentes: Cera Microcristalina, Óleo 
Parafínico, Silicone, A , Aroma: Lavanda , Aplicação: Móveis E 

Superfícies Lisas

10 10 10

396052
Embalagem 50 

Unidade Guardanapo de Papel; Medindo (24 x 22) Cm; Em Folha Dupla; Tipo 
Liso; Cor Branca; Alvura Superior a 70%, Conforme Norma Iso e 
100% Celulose; Impureza Maxima 15mm2/m2,conforme Norma 

Tappi T437 Om-90

100 100 100

461652
Botijão 45 
Quilograma

Gas de Cozinha; Composicao Basica Propano e Butano,altamente 
Toxico e Inflamavel; Fornecido Em Cilindro; de 45 Kg; Cuja Forma 
de Fornecimento Devera Ser Com Troca de Cilindro Vazio; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Revendedor de Acordo 
Com a Portaria Anp Nº 51, de 30.11.2016 e Botijao de Acordo Com 

Abnt Nbr 8866

4 0 0

455471
CAIXA COM 

30

Bobina Papel Impressora Tipo Papel: Térmico, Cor: Branca, 
Comprimento: 30 M, Largura: 76 MM, Aplicação: Impressora 

Térmica

2 4 4
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451897 Caixa 50 folhas Papel para Impressao de Fotos; Tipo Glossy; Gramatura 180g/m2; 
Formato A4; Medindo (210 x 297)mm; Com Acabamento Brilhante; 
Na Cor Branca; Embalado Em Embalado Em Condicoes Adequadas 

Ao Produto

10 5 5

483474 unidade Livro Ata de Papelaria; Medindo No Minimo (205x297)mm Vertical; 
Capa Pesando 1250g/m2; Revestida Com Papel Kraft, Pesando 80g

/m2; Na Cor Preta; Com 100 Fls (numeradas); Papel Off-set, Pesando 
56g/m2

20 15 15

461821
Embalagem 500 

fl.

Papel Sulfite de Papelaria; Gramatura 75g/m2; Formato A4; Medindo 
(210x297)mm; Alvura Minima 88%; Opacidade Minima de 86% a 

92%; Umidade Entre 3,0% a 5,0%, Base de Fibra de Cana de Acucar; 
Corte Rotativo, Ph Alcalino Na Cor Branco; Embalagem Revestida 

Em Bopp, Com Nome do Fabricante Impresso

50 50 50

615588
caixa 50 
unidades

Caneta Esferografica; Corpo Em Poliestireno Cristal; Formato do 
Corpo Redondo Externamente; Modelo Descartavel; Ponta Liga de 

Latao; Com Esfera de Tungstenio; Espessura de 1,0mm; Rendimento 
Minimo de Escrita De: 1400 Metros; Na Cor Azul; Com Tampa 
Protetora Removivel Antiasfixiante, Com Clip Na Cor Da Tinta; 

Topeteira (tampa do Topo) Com Respiro; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com Certificacao 

Compulsoria Inmetro, e As Suas Atualizacoes Posteriores

3 3 4

330906
caixa 12 
unidades

Caneta Marca Texto; Corpo Em Polipropileno Opaco; Ponta 1 a 
5mm; Na Cor Amarela; Deve Estar de Acordo C/a Norma Vigente 

Obrigatoria Com Certificacao Compulsoria Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes Posteriores; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 

Com a Norma Nbr-15236 e Atualizacoes

4 2 4

461771
Embalagem 50 

fls Papel Couche de Papelaria; Pesando 180g/m2; Medindo (210x297)
mm, Formato A4; Na Cor Branco Fosco

4 3 3

405279
Caixa 50 
unidades

Caneta Esferografica; Corpo Em Poliestireno Cristal; Formato do 
Corpo Redondo Externamente; Modelo Descartavel; Ponta Liga de 

Latao; Com Esfera de Tungstenio; Espessura de 1,0mm; Rendimento 
Minimo de Escrita De: 1400 Metros; Na Cor Preta; Com Tampa 
Protetora Removivel Antiasfixiante, Com Clip e Nacor Da Tinta; 

Topeteira (tampa do Topo) Com Respiro; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com Certificacao 

Compulsoria Inmetro, e As Suas Atualizacoes Posteriores

4 3 3

419860
Embalagem 4 

unid Pilha; Tipo Alcalina; Na Voltagem de 1,5v, Composicao de Dioxido 
de Manganes, Zinco, Hidroxido de Potassio, Grafite; e Oxido de 

Zinco; No Tamanho Palito (aaa); Conforme Resolucao Conama N.401
/2008; Norma Abnt 11175/90

15 5 5

419859
Embalagem 4 

unid
20 15 15
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Pilha; Tipo Alcalina; Na Voltagem de 1,5 V; No Tamanho Pequeno - 
Aa; Conforme Resolucao Conama 401/2008; Abnt 11175/90, 

Validade Mínima de 12 Meses No Ato Da Entrega

394526 Pacote 4 blocos
Recado Auto Adesivo; Em Papel Off-set; Medindo 51 x 38 Mm; Na 

Cor Amarela

20 15 15

468082 unidade
Caixa P/arquivo; Em Polipropileno Corrugado, 360 x 135 x 252mm, 

Azul 

100 50 50

419259 unidade Fita Adesiva de Papelaria, Pvc, 45mmx500m, Transparente, 
Empacotamento 

100 50 50

483880 Unidade

Tesoura Escolar; de Aco Inoxidavel; Medindo 20cm; Cabo Plastico; 
Preta; para Destro, 3 Dedos; Com Rebite; Lamina Em Aco 
Inoxidavel; Ponta Arredondada; Garantia Contra Defeito de 

Fabricacao Por Tempo Indeterminado; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com Certificacao 

Compulsoria Inmetro, e Suas Atualizacoes Posteriores

10 5 5

485372 Unidade Estilete, Cabo Plast.rig.lamina Aco Carb.larga, 18mmn corpo 
emborrachado

20 10 20

622663 Unidade Pasta C/aba e Elastico (plastico); de Polipropileno (pp); Espessura de 
0,80 Mm (800 Micra), Lombada 50 Mm; No Tamanho (335 x 245)

mm (cxl); Com Elastico, Sem Ilhoses; Na Cor Transparente

10 10 10

625277
Pacote 10 
unidades Pasta Em L; de Polipropileno (pp), Com Espessura Minima de 0,15 

Micras; Tamanho A4 (210 x 297)mm; Na Cor Cristal
10 5 5

414810 Unidade Grampeador; de Mesa; Estrutura Metalica; Base Em Plastico 
Reforcado; Medindo Aproximadamente 20x5x6cm (compr.x Larg.
frente x Alt.frente); Na Cor Preta; Grampo 26/6; Com Capacidade 

Minima para Grampear e Afinetar 25 Folhas (papel 75g/m2)

4 4 4

253939 caixa 5000 unid
Grampo para Grampeador; Galvanizado; Medindo 26/6;

4 3 3

614471 Unidade Corretivo de Papelaria; Roller, Em Fita; para Correcao de Textos; 
Embalagem Ergonomica, Medindo (5mm x 10m); e Sua s Condicoes 

Deverao Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com 
Certificacao Compulsoria Inmetro, e As Suas Atualizacoes Posteriores

12 6 6

394469 Unidade
Regua de Uso Escolar/escritorio; Tipo Reta e Simples; Em 

Poliestireno (ps); Medindo 30 Cm; Com Escala Centimetro e 10 10 10
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Milimetro Impressa Em Relevo; Na Cor Cristal; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com As Normas Nbr-15236; Com 

Certificacao Compulsoria Inmetro, e Suas Atualizacoes Posteriores

428204
caixa 72 
unidades

Lapis; Corpo Em Resina Termoplastica; Na Cor Verde Envernizada; 
No Formato Hexagonal; Materia Da Carga Mina Grafite; Numero 

Hb2; Medindo No Minimo 170mm; Nome do Fabricante Gravado No 
Lapis; Com Identificacao do Fornecedor Na Embalagem; Acessorio 

Adicional: Apontado, Sem Borracha; e Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com Certificacao Compulsoria 

Inmetro, e As Suas Atualizacoes Posteriores

1 0 0

339517 bastãao 40g Cola de Papelaria; Bastao; para Uso Diversos (papel,cartoes,fotos); a 
Base de Agua e Glicerina; Atoxica; Secagem Rapida; Acondicionada 
Em Bastao; Branca; Com Validade Minima de 1 Ano a Partir Da Data 

de Entrega; Com Certificacao Compulsoria Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes Posteriores; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 

Com a Norma Nbr-15236;

12 6 6

626114 cento
Envelope de Papelaria; Confeccionado de Papel 100% Reciclado; 
Pesando 80g/m2; Modelo Saco; Modelo Sem Impressao Rpc do 

Correio; Medindo (240x340)mm (alt x Larg); Com Aba Sem Cola; 
Na Cor Pardo; Acondicionamento Em Caixa

3 1 1

456397 unidade
Agenda Executiva/comercial, 2025, Espiral, Diaria, (20x14)cm, 1 

Dia, Preta

5 2 3

614214
Pacote 100 

Unidade Abracadeira de Fixacao; de Nylon; para Utilizar Em Amarraçao e 
Fixaçao de Chicotes e Cabos; Na Cor Preta; para Ser Entregue Com 

Auto Travamento, Resistência a Temperatura Mínimade -40°c e 
Máxima de +100°c; Com Diametro de 4,8mm x 200mm

20 3 2

636331 Unidade 
Chuveiro Eletrico; de Termoplastico; Na Voltagem de 220v; Com 

Controle de 04 Temperaturas; e Potencia de 6800w; Ducha Manual 
Com Mangueira; Na Cor Branca; Com Rosca de 3/4"; de Trabalho de 

40mca (400kpa); Conforme Normas Nbr/abnt Vigentes, Garantia 
Minima de 12 Meses

7 4 4

419864 unidade Fita Isolante; Em Pvc; 20 M; Cor Preta; Largura: 19 Mm; Espessura: 
No Minimo 0,13 Mm; Temperatura: Classe Temp 90 Graus Celsius, 
Classe de Tensao 750v; Norma Tecnica: Conforme Normas Vigentes

12 3 5

446787 unidade Peca de Reposicao para Chuveiro; Resistencia Compativel Com 
Chuveiro Loren Shower Ultra Lorenzetti 220v/6800w/3065; Marca 

Lorenzetti, Acondicionado Em Embalagem Propria

10 0 0

614342 unidade Peca de Reposicao para Chuveiro; Resistencia, Bella Ducha Ultra Da 
Lorenzetti; Potencia de 6800w - Tensao de 220v

10 0 0
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448671 unidade

Lampada de Led; Em Polimero Termoplastico, Metal e Componentes 
Eletronicos; Tipo Bulbo T160; Nas Dimensoes Minimas de 

79x124mm (dxa); Base E27; Potencia de 30w; Fluxo Luminoso de 
No Minimo 2400lm; Eficiencia Luminosa de No Minimo 80lm/w; 

Bivolt; Com Vida Util de No Minimo 25.000 Horas; Temperatura de 
Cor de 6400k - Branco Frio; Fator de Potencia Maior Ou Igual 0,85; 
Angulo de Abertura de No Minimo 200º; Temperatura de Operacao: 

-10 a 45ºc; Indice de Protecao 20; Indice de Reproducao de Cor 
Maior Que 70; Lampada Compacta Integrada Alta Potencia P
/galpoes, Garagens, Saloes, Ambientes C/o Pe Direito Alto; 

Conforme Normas Abnt Nbr Vigentes

5 2 3

600036 Unidade

Lampada Tubular Leds; Bulbo T8; Base G13; 1200mm de 
Comprimento; Potencia de 18 a 20w; Bivolt; Led Tipo Smd; Fluxo 
Luminoso Minimo de 1850lm; Temperatura de Cor 6000 a 6500k; 

Angulo de Feixe Da Luz de No Minimo 120 Graus; Fator de Potencia 
Maior Igual 0,92; Irc Minimo de 80; Vida Util Minima de 25000 
Horas; Alimentacao Unilateral; Com Certificacao Compulsoria 

Inmetro

15 10 0

465497 unidade
Aparelho Telefonico Analogico; Na Cor Preto; Facilidades 

Operacionais de Teclas Redial, Flash e Mute, Com 02 Opcoes de 
Campainha,03 Niveis de Ajustes de Volume; Flash 300ms; Com 

Discagem No Modo Multifrequencial e Por Pulso; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Resolução 242 de 30/11/2000 

Homologada Pela Anatel, 01 Ano de Garantia

10 5 5

600700 unidade Fita de Isolamento de Area; Plastico Leve; Na Cor Amarela e Preta 
(zebrada); Medindo No Minimo de 0,03 Mm de Espessura x 70 

Mmlargura; Rolo Com 200 Metros de Comprimento

15 15 20

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 74.817,25

8.1. O valor estimado para essa contratação é de R$ 74.817,25 (setenta e quatro mil, oitocentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos) considerando 
um total de 71 (setenta e um)itens.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Os itens pretendidos deverão ser entregues em uma única parcela, e deverão ser entregues na Sede do 25º BPM/M sito à rua Taquaral, 28 - Jd 
Itapecerica - Itapecerica da Serra - SP Cep 06853-400.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não será necessária outra aquisição para complementar a do documento em questão.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1  A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional do , estando vinculada às demandas previamente25º BPM/M
formalizadas por meio dos , que identificaram a necessidade de aquisiçãoDocumentos de Formalização de Demanda (DFD) nº 18/2025 e nº 124/2025
de materiais de consumo e materiais destinados à manutenção de primeiro escalão das instalações da Unidade.

11.2. A demanda foi incluída no PCA para o exercício de 2026, considerando a necessidade contínua de suprimento de materiais utilizados nas
atividades administrativas, operacionais e de manutenção predial do Batalhão e de suas Companhias subordinadas.

11.3. A aquisição desses materiais visa assegurar condições adequadas de funcionamento das dependências da Unidade, contribuindo para a organização,
limpeza, conservação das instalações e manutenção da infraestrutura necessária ao desempenho das atividades institucionais da Polícia Militar do Estado
de São Paulo.

11.4. Dessa forma, a contratação mostra-se plenamente compatível com o planejamento administrativo da Unidade, atendendo às necessidades
previamente identificadas e contribuindo para a continuidade e eficiência dos serviços prestados à sociedade.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação para aquisição de materiais de consumo e materiais destinados à manutenção de primeiro escalão proporcionará diversos benefícios
à Administração, especialmente no que se refere ao adequado funcionamento das atividades desenvolvidas pelo 25º Batalhão de Polícia Militar do

 e suas Companhias subordinadas.Interior (25º BPM/M)

12.2. Dentre os principais benefícios esperados, destacam-se a garantia do abastecimento regular de materiais necessários às atividades administrativas e
operacionais da Unidade, a manutenção da organização, higiene e limpeza das dependências, bem como o suporte às atividades de conservação e
manutenção predial.

12.3. A disponibilização desses materiais permitirá melhores condições de trabalho ao efetivo policial militar e servidores, contribuindo para ambientes
mais adequados, seguros e salubres, além de possibilitar a realização de pequenas intervenções de manutenção preventiva nas instalações da Unidade,
evitando a deterioração da infraestrutura e reduzindo a necessidade de intervenções corretivas de maior custo.

12.4. Adicionalmente, a contratação contribui para a , assegurando que as atividadescontinuidade e eficiência dos serviços prestados à sociedade
administrativas e operacionais da Polícia Militar sejam executadas de forma adequada, com os recursos necessários ao pleno desempenho das funções
institucionais.

12.5. Dessa forma, a aquisição dos materiais previstos representa medida essencial para o adequado suporte logístico e estrutural das atividades do 25º
BPM/M, promovendo maior eficiência administrativa, conservação do patrimônio público e melhores condições de trabalho para o efetivo.

13. Providências a serem Adotadas

13.1.  A Administração deverá adotar as medidas necessárias para o recebimento, conferência, armazenamento e controle dos materiais a serem
adquiridos, garantindo sua adequada gestão e distribuição às subunidades do , conforme as necessidades administrativas e operacionais.25º BPM/M

13.2. Os materiais de consumo serão destinados ao atendimento das rotinas administrativas, manutenção das condições de higiene e limpeza, apoio às
atividades de copa e cozinha e demais demandas institucionais da Unidade.

13.3. Os itens destinados à manutenção de primeiro escalão serão utilizados em intervenções simples nas instalações da Unidade, tais como substituição
de lâmpadas, chuveiros, tomadas, interruptores e pequenos reparos elétricos e hidráulicos, visando à conservação e ao adequado funcionamento das
dependências.

13.4. As referidas atividades serão executadas pelo próprio efetivo da Unidade, não havendo previsão de contratação de serviços especializados, tratando-
se exclusivamente do fornecimento de materiais.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Os principais impactos ambientais dos materiais adquiridos podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao 
próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso.

14.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na 
produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 14.3. Em conformidade ao art. 5º da Instrução Normativa 
Nº 01 de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os bens 
devem seguir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

14.3.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
14.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

14.3.2. que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nas análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a contratação para aquisição de materiais de consumo em geral e 
materiais destinados à manutenção de primeiro escalão mostra-se tecnicamente e administrativamente viável.

A solução proposta atende às necessidades do 25º BPM/M garantindo o abastecimento de materiais indispensáveis às atividades administrativas, à , 
manutenção das condições adequadas de higiene e funcionamento das instalações, bem como à realização de pequenas intervenções de manutenção 
predial.

Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida é adequada, necessária e compatível com as demandas institucionais da Unidade, contribuindo para 
a continuidade e eficiência das atividades desenvolvidas.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MONICA DI CESAR SIFUENTES
2º Sgt PM - Requisitante

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 16:52:21.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BRUNO LACERDA SILVEIRA
1º Ten Pm - Resp p/ Requisição

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 16:52:21.
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